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L i v r o '
INDICAÇÃO N° 45/20}?—

Flávio de Almeida Ribeiro, Vereador, .usando de suas 
prerrogativas neste Legislativo, indica ao/Exmo. Senhor Prefeito Municipal que 
seja determinado à Secretaria competente, a revitalização da praça localizada 
no Bairró Varjão, I odistrito.deste município: ■ . , ' •

JUSTIFICATIVA:

O local é ponto de encontro dos moradores do bairro 
além de sei;, muitas vezes, palco de festas e comemorações,, assim como áreà de 
lazer para adultos e crianças. ■

- " A praça do Varjão tem um efeito social muito
importante para a comunidade, ponto ' de encontro, ônibus- e festas da 
comunidade; ' sua revitalização permitirá maior ■ conforto aos moradores do- 
bairró. . '

■ - Por tais razões, entendo plénamehte justificada a
presente proposição e. espero do Exmo. Senhor ' Prefeito Municipal 
determinações para o seu pronto, atendimento.

SALA DAS SESSÕES, em 13 de fevereiro de 2017.

FLA VIO DE ALMEIDA RIBEIRO 
- Vereador-
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